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fls. C'4 EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços n°. 

027/2023 - FETEC, celebrado em 25.05.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, através da Fundação de 

Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC e a empresa NS Barros 

Empreendimentos LTDA - EPP. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de paçoca embalada 

e com fornecimento de banana, para atender a Fundação de Educação, 

Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme justificativas 

constantes nos autos do processo n°. 0099/2023-A - FETEC/SETUR. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de R$ 

232.750,00 (duzentos e trinta e dois mil e setecentos e cinqüenta reais), de 

acordo com os documentos que integram este Contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade - 13.392.0026.2076 - 

Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos 

termos e justificativas constantes no processo administrativo n°. 0099/2023-A - 

FETEC/SETUR. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fundamento no Art. 61, 

parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, a contar 

da assinatura do contrato, que ocorreu no dia 25 de maio de 2023 e poderá 

chegar ao seu termo final com execução total do objeto do Contrato e a 

consequente liquidação da despesa. 
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ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpro-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa 
01 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇ4O DE EDUCAÇAO,1URISMO, ESPORtE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0215/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. l 1  - Designar os servidores Maildes Fcibricio Le-
mos Junior, Assessor II e Haroldo Cruz Souza, Assessor 03, 
para fiscalizar a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de estrutura de sonoriza-
ção de pequeno, médio e grande porte, para atender as 

cessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
jlturo - FETEC, conforme Processo n° 0078/2023 - B. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposiçôes em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇA0,1URISMO, ESPORtE E CULTURA DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços no. 028/2023 - FETEC, celebrado em 25.05.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa A. F. da S. Almeida LTDA - EPP. 

OBJETO: Contratação de empresa para forneci-
unto de paçoca embalada, para atender a Fundação de 

.4uc0çã0, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, 
conforme justificativas constantes nos autos do processo no. 
0099/2023-B - FETEC/SETUR. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 
de acordo com os documentos que integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo n°. 0099/2023-B 
- FETEC/SETUR. - 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei no. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 04 
(quatro) meses, a contar da assinatura do contrato, que 
ocorreu no dia 25 de maio de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do obleto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO,1UISMO, ESPORtE E CULTURA DE BOA VISTA 
DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços no. 027/2023 - FETEC, celebrado em 25.05.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa NS Barros Empreendimentos LTDA - EPP. 

OBJETO: Contratação de empresa para forneci- 

nto de poçoca embalada e com fornecimento de banana, 
,ro atender a Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 

ltura de Boa Vista - FETEC, conforme justificativas tons-
tantes nos autos do processo n°. 0099/2023-A - FETEC/SE-
TUR. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 232.750,00 (duzentos e trinta e dois 
mil e setecentos e cinqüenta reais), de acordo com os docu-
mentos que integrpm este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e lustificati-
vos constantes no processo administrativo n°. 0099/2023-A 
- FETEC/SETUR. - 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 04 
(quatro) meses, a contar da assinatura do contrato, que 
ocorreu no dia 25 de maio de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do obleto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

FUNDAÇAO DE EDUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E OJLTURA DE BOA VISTA 
DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 036/2023 - FETEC, celebrado em 31.05.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Amazônia Telecomunicação LTDA - ME. 

OBJETO: Serviços de Iink de internet dedica-
do, na velocidade de 500Mbps e serviços de banda larga 
na velocidade de 300Mbps, por meio de fibra óptica, com 
fornecimento dos equipamentos necessários à execução 
do serviço e suporte técnico, para atender a Fundação de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, 
conforme justificativas constantes nos autos do processo n°. 
00215/2022-A - FETEC/SUADM. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), de 
acordo com os documentos que integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Ativida-
de - 04.122.0024.2072 - Funcionamento da FETEC, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
00215/2022-A - FETEC/SUADM. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 31 de maio de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PJNDAÇAODEEDUCAÇAO,TURISMO,ESPORTEEOJL1URA DE BOAVISrA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 032/2023 - FETEC, celebrado em 29.05.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa J. Portilho Lopes - ME. 

OBJETO: Serviços de Fogos de artifício de baixo 
estampido, com fornecimento de material e mão de obra 
especializada, para execução dos serviços de show pirotéc-
nico, para atender a Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme justificativas 
constantes nos autos do processo n°. 00066/2022-A - FETEC/ 
SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 1.626.780,00 (um milhão e seiscentos 
e vinte e seis mil e setecentos e oitenta reais), de acordo com 
os documentos que integram este,controto. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo n°. 00066/2022-
A - FETEC/SUPEC. 

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun- 


